
Q/íúi/ni<;€^w[/cia. ^iUamcia (^ú/ríálcca de ^ícM^ae
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroaue.SD.aov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'
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PROJETO DE LEI 020-E, DE 14/01/2022
AUTÓGRAFO N" 5.383 de 17/01/2022
LEI no

(De autoria do Poder Executivo)

Reajusta os vencimentos e salários dos
servidores públicos municipais e dá outras
providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais e nos termos

\—^ do inciso X do art. 37 da Constituição Federal,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Ficam reajustados, a partir de 1° de
janeiro de 2022, em 12,00 % (doze por cento), os valores:

servidores públicos municipais;
dos vencimentos-base e salários-base dos

II - dos proventos dos inativos e das pensões
pagas pela Prefeitura e pelo Fundo de Seguridade Social.

Art. 2° As despesas com a execução desta Lei
onerarão as dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022.

Aprovado na 1^ Sessão Extraordinária, de 17 de janeiro de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR

1° Vice-Presidente

CLOVIS ANTONIO OCUMA

2° Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA

1° Secretário

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2° Secretário
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